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10Secretário

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o "Dia das Comunidades Terapêuticas", a ser comemorado,
anualmente, no dia 28 de abril.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.
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Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

As comunidades terapêuticas são ambientes residenciais voltadas para a
reabilitação psicossocial. Trata-se de um ambiente de intensa interação social, onde
dependentes químicos convivem de forma organizada e estruturada para promover
profundas mudanças em seu estilo de vida, o afastando da realidade das drogas,
enquanto restabelecem sua saúde física e valores pessoais e de convívio social que se
perdem devido ao vício..

Criar a presente data objetiva, principalmente, conscientizar os cidadãos do
Estado de Goiás a respeito do valor e fundamental importância que as comunidades têm
no combate as drogas. São responsáveis pela reabilitação de milhões de jovens,
adolescentes e adultos, que tiveram suas vidas afetadas e destruídas pelo uso de drogas
em geral. Nada mais justo do que esta singela homenagem e reconhecimento ao
trabalho intenso e responsável de cada comunidade terapêutica.

Diante do exposto, certo do apoio dos nobres Deputados, contamos com a
unânimeaprovaçâodestarele~:a"J!

GUSTAVO SEBBA
Deputado Estadual
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o "Dia das Comunidades Terapêuticas", a ser comemorado,
anualmente, no dia 28 de abril.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

As comunidades terapêuticas são ambientes residenciais voltadas para a
reabilitação psicossocial. Trata-se de um ambiente de intensa interação social, onde
dependentes químicos convivem de forma organizada e estruturada para promover
profundas mudanças em seu estilo de vida, o afastando da realidade das drogas,
enquanto restabelecem sua saúde física e valores pessoais e de convívio social que se
perdem devido ao vício..

Criar a presente data objetiva, principalmente, conscientizar os cidadãos do
Estado de Goiás a respeito do valor e fundamental importância que as comunidades têm
no combate as drogas. São responsáveis pela reabilitação de milhões de jovens,
adolescentes e adultos, que tiveram suas vidas afetadas e destruídas pelo usode drogas
em geral. Nada mais justo do que esta singela homenagem e reconhecimento ao
trabalho intenso e responsável de cada comunidade terapêutica.
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